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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE

UF MUNICÍPIO S U B P R O J E TO Valor da Proposta
AL ARAPIRACA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 3 11 0 0 7 180.000,00
AL PAO DE ACUCAR 0 9 6 8 7 1 9 2 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
AM A LVA R A E S 0 4 6 2 8 3 3 5 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
AM I TA C O AT I A R A 0 4 2 4 1 9 8 0 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
BA ALAGOINHAS 1 3 6 4 6 0 0 5 0 0 0 111 0 0 9 180.000,00
BA ALAGOINHAS 1 3 6 4 6 0 0 5 0 0 0 111 0 1 0 180.000,00
BA AMELIA RODRIGUES 1 2 4 2 6 3 2 5 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
BA EUNAPOLIS 1 6 2 3 3 4 3 9 0 0 0 111 0 0 9 180.000,00
BA G U A R AT I N G A 0 9 6 7 6 1 5 9 0 0 0 111 0 0 4 80.000,00
BA MARAGOGIPE 11 3 8 8 2 0 7 0 0 0 111 0 0 9 180.000,00
BA MATA DE SAO JOAO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 1 4 100.000,00
BA MIGUEL CALMON 1 2 5 9 6 7 2 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 1 0 4 8 9 2 7 9 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
BA NAZARE 11 3 5 4 4 5 5 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
BA PA R AT I N G A 11 8 4 0 5 3 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
BA RIACHAO DAS NEVES 11 2 4 6 3 3 1 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
BA SANTA TERESINHA 11 6 7 1 9 3 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
BA SANTO ANTONIO DE JESUS 11 7 9 5 6 6 1 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
BA SATIRO DIAS 11 3 3 3 4 5 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
BA SENHOR DO BONFIM 1 3 9 8 8 3 0 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
BA SERRA PRETA 1 2 4 4 2 7 0 2 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
BA VA R Z E D O 11 7 3 4 3 7 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
BA WA N D E R L E Y 11 3 3 11 2 8 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
CE EUSEBIO 2 3 5 6 3 0 6 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
CE PA C A J U S 11 9 8 0 5 1 8 0 0 0 111 0 2 2 100.000,00
ES MANTENOPOLIS 2 7 1 6 7 3 4 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
GO C A M P I N O RT E 11 2 7 6 5 8 9 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
GO J ATA I 0 11 6 5 7 2 9 0 0 0 3 11 0 0 7 180.000,00
GO NOVA AURORA 0 5 6 2 8 9 1 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
GO POSSE 0 1 7 4 3 3 3 5 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
GO PROFESSOR JAMIL 11 2 7 5 2 5 1 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
GO SAO LUIS DE MONTES BELOS 1 0 5 8 1 7 6 4 0 0 0 111 0 2 0 180.000,00
GO SAO SIMAO 11 0 7 8 4 3 7 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
MA ACAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 1 8 180.000,00
MA ACAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 1 7 180.000,00
MA MORROS 11 4 7 1 5 1 5 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
MA PACO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
MA T U TO I A 11 2 4 1 5 7 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG ACUCENA 1 7 0 0 5 2 1 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG ALMENARA 11 4 8 6 9 7 2 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
MG DOM VICOSO 11 9 2 6 5 8 3 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
MG F E RV E D O U R O 2 6 1 3 9 7 9 0 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG LEME DO PRADO 0 1 5 8 7 1 0 9 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG LUISLANDIA 0 1 6 1 2 8 8 7 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MG MINAS NOVAS 2 2 5 1 6 4 0 5 0 0 0 8 11 0 0 2 180.000,00
MG MONTE AZUL 1 8 6 5 0 9 4 5 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
MG PARA DE MINAS 1 8 3 1 3 8 1 7 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG PAT R O C I N I O 1 8 4 6 8 0 3 3 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
MG PIRANGA 2 3 5 1 5 6 8 7 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MG PONTE NOVA 2 3 8 0 4 1 4 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG UBAPORANGA 6 6 2 2 9 7 1 7 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
MS B ATA G U A S S U 1 0 8 3 6 9 3 9 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
MS JUTI 2 4 6 4 4 2 9 6 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MT B R A S N O RT E 0 1 3 7 5 1 3 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
MT TESOURO 11 4 6 5 0 3 5 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
PA CACHOEIRA DO ARARI 1 2 4 5 9 3 2 0 0 0 0 111 0 0 9 100.000,00
PA CURRALINHO 11 4 4 1 2 4 0 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PA SANTA ISABEL DO PARA 11 7 4 5 3 0 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PB ARARUNA 0 8 9 2 7 1 0 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PB CAAPORA 1 0 9 7 5 0 4 4 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
PB CABACEIRAS 0 8 7 0 2 8 6 2 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00
PB CATOLE DO ROCHA 1 2 7 8 4 6 0 7 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
PB GUARABIRA 1 3 8 4 4 7 7 9 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
PB POMBAL 1 0 6 0 2 5 2 6 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
PE B E TA N I A 1 0 2 8 7 3 7 3 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
PE INGAZEIRA 11 2 0 8 0 5 9 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PE PETROLINA 1 0 3 5 8 1 9 0 0 0 0 111 0 8 2 180.000,00
PE PETROLINA 1 0 3 5 8 1 9 0 0 0 0 111 0 7 8 180.000,00
PR BOA VISTA DA APARECIDA 7 8 1 2 1 9 8 5 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PR FERNANDES PINHEIRO 0 1 6 1 9 3 2 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR MARINGA 7 6 2 8 2 6 5 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PR MARINGA 7 6 2 8 2 6 5 6 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
PR MARUMBI 0 8 5 6 11 0 8 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
PR MERCEDES 9 5 7 1 9 3 7 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PR SAO JOSE DOS PINHAIS 0 9 2 3 7 6 6 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PR WENCESLAU BRAZ 0 9 5 2 11 9 2 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
RJ BARRA MANSA 2 8 6 9 5 6 5 8 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
RJ PORCIUNCULA 2 8 9 2 0 9 9 9 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
RJ SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1 2 4 4 0 7 4 4 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RJ SEROPEDICA 0 1 6 0 4 1 3 9 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
RJ TRES RIOS 11 4 0 5 8 3 5 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
RJ VOLTA REDONDA 3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
RN LAJES 11 9 5 5 4 9 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
RS ARROIO DOS RATOS 8 8 3 6 3 0 7 2 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RS DOIS IRMAOS DAS MISSOES 9 2 4 1111 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RS RIO PARDO 1 2 3 8 9 111 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
RS SEGREDO 9 2 0 0 0 2 1 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SC BRUNOPOLIS 11 9 7 5 9 9 1 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SC CAMBORIU 8 3 1 0 2 2 9 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SC FRAIBURGO 1 0 4 9 6 7 4 1 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
SC IPIRA 1 0 4 5 6 2 0 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SC PALMA SOLA 8 3 0 2 8 6 3 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SC SAO BENTO DO SUL 0 8 2 8 1 6 4 3 0 0 0 111 0 0 4 80.000,00
SE SANTA ROSA DE LIMA 11 4 2 7 6 8 4 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
SP ANHEMBI 1 2 2 5 3 5 4 7 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP BEBEDOURO 1 2 0 7 6 4 8 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SP BRAGANCA PAULISTA 11 2 2 6 1 3 0 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP BRAGANCA PAULISTA 11 2 2 6 1 3 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SP IARAS 5 7 2 6 3 9 4 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SP IRAPURU 4 4 9 2 6 7 2 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP ITAPIRAPUA PAULISTA 11 7 6 3 3 5 3 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
SP JUQUIA 1 3 8 4 0 8 8 8 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
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SP LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
SP MAIRIPORA 4 6 5 2 3 1 6 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 4 4 9 3 7 3 6 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SP MOGI GUACU 4 5 3 0 1 2 6 4 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
SP Q U ATA 11 7 9 0 0 3 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP QUELUZ 4 6 6 7 0 9 3 1 0 0 0 111 0 1 2 80.000,00
SP TA Q U A R I T U B A 4 6 6 3 4 2 1 8 0 0 0 111 0 0 6 80.000,00
SP TAT U I 111 9 4 2 2 1 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
TO FORMOSO DO ARAGUAIA 11 4 2 9 6 0 3 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
TO LAGOA DO TOCANTINS 3 7 4 2 0 9 1 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
TO PIRAQUE 1 2 4 8 2 8 3 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
TO RIO DA CONCEICAO 11 8 5 2 7 0 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

PORTARIA Nº 391, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Barbalha (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO) Tipo 1, CEO Tipo 2 e CEO Tipo 3 - e suas formas de financiamento;
Considerando a Resolução da CIB-CE nº 01/2012, que aprova a mudança de tipo do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Barbalha (CE), resolve:
Art. 1º Alterar a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) - Tipo 1 para Tipo 2, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL PORTARIA DE HABILITAÇÃO
CE 2301901 Barbalha 3302261 Centro de Especialidades em Odontologia Prefeitura Municipal de Bar-

balha
nº 770/SAS/MS, de 23 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. O Município de que trata este artigo passará a receber o incentivo financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, no valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos
reais).

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 392, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saúde da Família e Saúde Bucal do Município de Paranacity, Estado Paraná, conforme disposto na Política Nacional
de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para a Saúde da Família, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal do Município de Paranacity (PR), a partir da competência financeira fevereiro de 2012,

em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pela 15ª Regional de Saúde do Paraná, descritas no Relatório de Visita Técnica, especialmente no que concerne ao descumprimento de carga horária pelos
profissionais médico e dentista; inconsistências nos dados do SIAB/CNES e equipes incompletas.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas) equipes de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal.
Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a demonstração do devido saneamento das irregularidades detectadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 393, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saúde da Família, no Município de Flórida, Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para a Saúde da Família, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à equipe de Saúde da Família, a partir da competência financeira fevereiro de 2012, do Município de Flórida (PR), em virtude das

irregularidades/impropriedades detectadas por meio do Relatório de Fiscalização, relativo ao 33º Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especialmente no que tange a inconsistências
nos dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e ao descumprimento da carga horária por parte dos profissionais vinculados à equipe de Saúde da Família (SF), conforme preconiza
a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades por parte
do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 394, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saúde da Família e Saúde Bucal do Município de Coroatá, Estado do Maranhão, conforme disposto na Política
Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para a Saúde da Família, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às equipes de Saúde da Família do Município de Coroatá (MA), a partir da competência financeira fevereiro de 2012.
Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe de Saúde da Família, em virtude de irregularidades detectadas pela Secretaria de Saúde do Maranhão - SES/MA, descritas em Relatório de

Visita Técnica, especialmente no que concerne ao descumprimento da carga horária obrigatória pelos profissionais médico e enfermeiro.
Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a demonstração do devido saneamento das irregularidades detectadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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